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PAREcER .luRíotco No 123t2022

C+nsulente: presidente da Comissãc permanente de Licitaçãoqssünto: Licitação e Contratos Adminrstrativos

DrREtro ADMtNtsTRATtvo LtctrAÇÃo EcoNTRATos ADMrNrsrRATrvos Lei ã.0ãolss-
Lgyl?A DE pREÇos rxecuçAõ r^-ôinÉ;ÀMENoR pREÇo croeRl.ôohJrurÀl^.,
EMeRESA EXECUÇÃo oe pnvrnaerurnCaô'ÊriBlocos sexrÀveoó§ 'áÃiiliô"-iãi'
F,_sI.lTlfÇ4, Hrpo-rEsE LEGAL. ürneri,oÃóÊ
JURtDtcA. pRoceoÊruoe.

I- RELATORIO

curda-se de processo Adrninistrativo no 06g12022- Tomada de preÇcs no-'j4r2C22, o quar possui como objeto a "contrataÇâo cre empresa pa'a exec,jÇão i.
':'ivimentação em brocos sextavados nas ruas Buritis, rpê e dos papagaios. rocarizacas noi:rlro Boa Esperança no município de santo Antônio do Leste -MT,,, conforr-ne sojrcitação
'-i 

c secretário Municipar de Viaçáo, ob.as e serviços púbricos, Edemar Menegassr.
consta do presente processo, que a contratação se dará com bese ncs

_,icamentos da Lei no 8.666/93 e demais iegislaçÕes aplicadas ao casc.
lntegram os ai..ttos os seguintes documentos: Verba Orçarnentária.

-l'-rliciração de Autorização, soricitaçào ce Materiais/serviços. ART de ocra/serviços
;'ei:ioriar Descriiivo e Especificaçoes Técnicas cic pr.ojeto de Drenagei-n urbana. piairrrnas.
::-rjeto Geométrico, projeto ce Terrapranagem, projeto de pavimentação, pio,eto cie
)renagem superficiar, projeto de sinarização VrárÍa. projeto de Di-enagem. projetc de
-'::as comprernentares. Reratório Fcrcgráfico. Ecitar de Tomada de pr.eçcs, bern coii c

=.-.is ane)íos e eírtre outros
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II- FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, insta consignar quê o presente parecer JurÍdjco. embora nol;sc em apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. este posslri ..rl*r r"=r."*i'-:r:natÍvo ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do chefe do poder Executivo. tendcliÜ sornente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir provrdênclas a seremêsiaberecidas e/ou condutas a serern praticacas pera Administração púbiica, ccmo udefine--,iobre doutrinador Heliy Lopes Meirejles. ln verbis:

';,L:;{:,2::":;l:!;í:i,;,;:,::, g,;:Âi:f1?_de orsãos técnicos sobreassl,,ics
vincutanda a aaminixraçai ài|o ,"",ri;;;;:: 

Íem carater meramente aDinat,l 1à.
àprovado por ato^sr921or3,ii J;;;,r;.;,;i,:,;i;r#:,::Â2."i:"";;",li:f:,;i*;:parecer. mas. ::: ::," oe suz aprova,lài.ile 

eo.yra ,"r""i;, , Ãàáiiir,i",,n'n,r".,"ordinatona. tegccia! ou ptt,titiw iur;àí[tii 2o1o p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no B 666/93, em seu artigo 3g, parágfafo únicô.ê;tabêiece a imprescindibiridade do pa!"ecer jurídico rearizadopera assessoria jurÍcica oucr'gão equivarente do contratante, para que este anarise a legaridade do pr.ocedinienro. cem.-irno a mtnuta dos contratos que serão firmados entre as partes, rn ve,.órs:

!!r1i,r,2,,ÍsTdimento dê ttcitdÇãc será^,;n,icia6e ,o, z abeftura .Jt, í,,:c..::
respectiva. 

".,i,?ffi7;,?:'í:r"3;,0:;,,y;,:oo 
e. numeradi ;;;;;;';, à''autt.,,aÇic

i,:at serão juntador- opo*rn"rr'n!"-,1" ;-"." 
e do recurso proptio parc e cdspês: e a1

::I:,1::Xo:,:,,!;:::::i;:j:!!;:;,;7!r:", b?m ?oma as:1cs contratas eccri.s
JuíÍdica da AdmmÉtaÇàa. I examiladas e ao;cvadas prr âsssssc.,la

A contrataÇão reaiizada pera Administração púbrica será precedicia ierrocesso ricitatório' podendo este' ccnforrne catligo22da Lei nog.666/93;. seratravéscasi-:sgirintes modarrdades: convite. tornada ie preços, concorrência, concu!.so e reiião. sencÍc':acla uma deras para um tipo de objeto a ser contratado.

\- i-' :ào rrirrri.rliorJe, dr tiriraÇio
'r-'i).T('nul-'

.(J,lttr.ja Je preços:
' a rln\ itir:

, \ - a0ncurso.
! - ieilào.

(-
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Versando scbre a possibilidade de a É.oÍrpras por meio de tomada de preço, a Leino, rrJil::::1TLT:H::fl:::.,r:iiiorme previsão do art.22. inciso il, cabendo desta
=lraberece em seu art. 70, §2o e seus ;ncrscs: 

cat para o caso srb exanine o que

Arl. 7. As lcttarã^
,. ,oro"io í""",]":;;: : ";;'::ic^o.e:ôras e pard apresraÇâr r(
seryiÇossomentepooeraose,rr[ia::Z:::r,":,;::;;;;J;;;::''*::; jt"^:l?--:f "::
:_ 

houver prqeto neo* rp_.uáiài

,,_'Íl?::"",,i"u;;;;;;;;,";;i:"""1:,:"::i:,i::r:,:*,e!eirc-'o,spa.,;re:a1:::+

",":::;:["::',,',3::::,detaihacc 
en ptanithas q;. uip,"""", a composiçãode io,cs o-s

!r;- !l=" "' o''eYrsâo ce recrt'-cos

.r'71?::t'"*'o;';";; ;;;" * 
orçanentá,os que assesurem a pasarner'tí) tâs

,, _rrlto 
de acordo c;;-;;"_1""Ii "u-'n" a serem execLjtadas no exercícic fin21iç--,7"

,,r,,^o^ 
o!?o *o o"n ."i* ráà, r!ií. 

cronosrama,

ianuat cte rur,rnà-[ "i"iuil)"i! "o::"'4"do nas metas estabetecidas no píanauonstituição Federal, quar,co br o ceso.

.rireÍada ,"," oL"lto''e 
consta nc artigo 23 da Lei no 8 666/93, o quar teve a redaÇão

r.i'ijca. emrazãoo>,to 
no 9.412/20i8. a modaiidade 

" *r. *rn"i r",,o vaÍor, será a tomada ," ,Ii:::;;;utirzada 
pera Administ'ação

'l':iil[Jí§f1'1Tr",#m?ffiTiJ"?l]"""""*,3,[do 

a4 23 cê Le' r'8 eôê :el-aar
a) na

,i;É ü::ti:::: il;::"". #",[,,3: ? :1. H3 t::ããffi ãI I,.ã#;ã :.; e :.ez s n, o s n,c) na modalidade concor_i-ênc,a _ acÍméreajs), ____ w,,vu,ie,rcia _ aoma cje Rs 3.300.000,00 (três milhÕes e trezenros rnii

.=ieijda, o".r,o,llil 
temos que o certarne ooderá ser procedido sob a modaiidade ia

jã iic,paÇão apenas;.Til::, ;::::":,".T.." 
rÍcitaró'o uma vez r," r;;;';

;onvocatório acostado ,o ,ro"uaao. 

'-i euoorrdõ 
-'rue atendam às exigências co jnstrur, renio

G

RuaA-N'367-,",offi"H]:JÉBii+:L'",,-,ffi 
?::!',*-i;ilrôn.doLêsre,Mr

o



GOVERNO MUNI eth L

P. t

SANIÍl
Continuídade d

ANIÍINIO Il
,\

IE

Anaiisandr

::*':":1:;:í,*"":-=;:l1li,:ff T'::,i:ilT1,3l;l!1111_:;
. i-c a i id ade, tipo o e r ic taç#:::.:; fi 'j"Jl::, 

:,1: ;,T:l'J :ff :::.,i :.:j:.tufa dos envelopes Oe documentaÇão ê propcsta.
:.i,,rc supracitaoo. dentre outros r.equisitos previstos i;

O critério ad
:sará a propost" ,r," ,"n,jl11o 

para a contratação será o menor preço global, ou sela

' ii.rcrso L da Lei n" a ooolsl: 
economrcarnerlte ao Município, .oriorru" o ";;;;

i:'-rontra pu.ruiti.,'j,llonlr''n"" 
do rtrturo termo c

..-.:,go 55 da Lei no u.uuu,,nr,"'t"'n' '"""'"t'"t """ 
#:::r;",ff:,,:::
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tan-"bém se

prevjstâs no

Art. 55. São c,,árrsuias necesÍt,, o obieio e seui;;;;;[j:##Ã todo 

,ccntrato 
as que estabeteçam

t.t.. o iegtme de e\ecLÇàa c Ft t - o DreaÕ ê .ê ^^^!j^: 
i.:orma de Íarnecimenb:

::l:::i*i;;"";íf'f.." ::,!r",i:'':"".",,,"-'i!:::: data-base e n-ó. j::c1à-e d.

Y:#"{.x:,i:W:;iw;i;:r::ax,ixin":::'::";:";.:;;
v - c crédito peto quat ço,Àr)
PJf!:?21y::.7-!;;;í;nz";;"":"i,ri;::;sa' com a indicaÇão cla ctassiíicaçãa rt,ncicnai
,v,t,,- 

di garanttas oferecidAs Dat

!!;;1,;;";;;"";;xffi ííií,T:!,;x;:i,::,:"";:;:n"":.r:unc"s\icis
,,,ir - ,l Jr'so" oe ,""","a, 

py'c'teaces -=c vf,SJ )>.c.):..

i?,::["":Í"r,i; ry;:Z:,":"1:'"''" da AdnitiistraÇão, em casoce resc,são acírí]in,sírati,a
^ ás conJ.çoe.§ de tm}otti/cà.- a 1e:à e a laxd de càrnbT Dara
,<; - â ,/i,,c.rrJÇác ac ê.J,iàt .à 

corvelsào J ran:a lJr '
:,11y'y j-,9'"92{à;i'ii,;í,;?;;f,iX'"j,1 "o 

t"'no qre e c,sp--nsau ou a ,.exi, L! e-
^t,t,,- 

a tegtstdÇãa aplicàve, a e;r.t/'t' - a aorga.à() co ,n",.,r.^^*ÍJ d-o conlrdrc e espec,atm?n

::nViffi ;ff ;:;;;t3;,*,::;*i;:,"::ítí"'wi!i:it:,i:üii,::,

- .- ,t.: Iten,)r preço - qiiilndo ü crilcf
' -'i r 'i.ià,,. r,i "r..1J,*,1']'r.,'. 1i.':: .1,,' il;:ll'il.r.i;[.]: t.";, 

: ,o,r,,, :.rr.,c r , ]...ii, , :.-_ :. .r.c.r.-,,-,\ Jo JC;:,rl L,ü -_,rL:Í(..",ia_, 
"'.r--,.
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registra-se a análise co prççgss6 sob o prisma esrritamente

i,,seryadas na insrruÇão r,"""::::::',: f],J; ;L":. 
se ateve às questÕes jurío cas

L, ::35 3q art. 3g da Lei no g.666/g3 s anexos, nos tei'mos do Par-ágr.afo

III. CONCLUSÃO

santo Antônio co Leste - MT, quintaJeira, 26 de maio de 2.022

Desta feita, ante o exposto. tendo em v'-'.'sêssor JurÍdico signatáno opina favoravelmente 
os aspectos deiurldicio'ade este

-,,-ir.irnrstrativo nc 06g/2022_ ,"-"^" ,^ _: -:'"'":'t^t- 
ao prosseguimento do Frocessc

;n conformidaoe aos p,incip,JJlT::,,,,1,T::;":",.,,:"r.:, devendo 
",,u 

.", ,.",ii,"oo

E o parecer.

L TAVO GOMES STLUAAssessor ico Especiai dc Gabinete do PrefeilcOAB/MT no 30.0S0,rO
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